NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 09/2014, que tem por objeto a Execução das obras e serviços de complementação do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Xique-Xique, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Gostaríamos de saber se para atendimento às condições de participação na concorrência em referência será necessário a comprovação de capital social, ou comprovação de Patrimônio Líquido para o valor exigido??

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Secretaria Regional de Licitações esclarece que:

Conforme os subitens 3.1 e 5.2.2.4 do edital, é necessário a comprovação do Capital Social mínimo de R$ 272.639, 99 (duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos).
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000296/2014-46.

LIA MARQUES GANEM
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